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Prefeitura Ciliunicipal de 'Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

SECRETARIA E/OU DIVISÃO: 
Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço Unitário 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA 
(CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES 
EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A 
SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA 
CIDADE DE CASCAVEL/PR.. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. 

VALOR: 

R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
serviços e conferência de qualidade e quantidade pelo Órgão 
competente da Administração, mediante a apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada dos documentos referentes a regularidade fiscal da 
empresa. 
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Três Barras do Paraná, 24 de Janeiro de 2022. 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Secretaria Municipal de Esportes 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de obras, Viação e Serviços  Urbanos 

Para: 	Gabinete do Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam 

diariamente a cidade de Cascavel — PR, realizando os mais diversos serviços como: 

transportes de pacientes do Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte 

universitário, funcionários realizando serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos 

quais ensejam a realização de procedimento licitatório para fornecimento de alimentação 

(café, almoço e janta), na cidade de Cascavel/PR, sendo que não é realizado pagamento de 

diárias para funcionários que estão a serviço na cidade de Cascavel/PR, sendo disponibilizada 

apenas a alimentação. 

Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação 

para pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o 

tratamento é contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para 

cascavel de 02 a 03 vezes por semana para o tratamento e muitas vezes não possuem 

condições financeiras para arcar com as despesas com alimentação, em outros casos os 

pacientes mesmo em consultas esporádicas não tem condições para adquirir uma refeição 

sendo essas fornecidas pelo Município. 

Assim, considerando os motivos apresentados, há a necessidade da aquisição 

descrita, sendo indispensável para execução das tarefas desta administração, restando 

demonstrado o interesse público na contratação. 

Confeccionamos uma relação dos tipos de alimentos a serem disponibilizados e 

estimamos seus quantitativos com base em contratações anteriores e solicitamos as empresas 

do ramo de atividade as cotações de preços dos mesmos. Das informações obtidas, estimamos 
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nvestimento no valor total de R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil  e oitocentos 

cais),  para um período de 12  meses,  conforme itens  descritos abaixo: 

ITEM QNTD DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 5.000 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com 
o mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de 
saladas, 2 (duas) variedades de massas, 03 (três) 
variedades de carnes, devendo ser fornecido carnes na 
chapa tipo frango ou gado conforme pedido do 
funcionário. Deverá ser fornecido 01 (um) refrigerante 
(lata) ou suco, de 300 ml, ou água de 500 ml, por refeição, 
de acordo com o pedido do funcionário. 

R$ 32,10 
R$ 

160.500,00 

02 3.000 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, 
ou 02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 
180 ml (com ou sem leite  —  a pedido do funcionário do 
Município). 

R$ 13,10 
R$ 

39.300,00 

Com base na necessidade, objetivos  e justificativas  já apontadas, também os dados 

constantes no Termo  de  Referência em anexo,  bem  como demais documentos que o embasam, 

solicitamos  aprovação  do  referido Termo  de  Referência e autorização para  prosseguimento  na 

elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 

PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE  ALIMENTAÇÃO  PRONTA (CAFÉ DA  MANHÃ/TARDE, ALMOÇO  E JANTA) 

PARA PACIENTES  EM  TRATAMENTO  DE  SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A 

SERVIÇO DO MUNICÍPIO  DE TRÊS BARRAS DO  PARANÁ NA CIDADE DE 

CASCAVEL/PR. 

Justifica-se a  adoção do Sistema de Registro  de  Preços por  se tratar de materiais  cuja 

necessidade ocorre  de  forma variada e parcelada, além disso, a natureza do  objeto  não permite 

a definição previa e  exata  do quantitativo demandado  pela  administração.  Poderá ocorrer 

variação  no decorrer do período  quanto  ás quantidades em deco ência de  algum ajuste  nas 

programações das ações da administração. 

Respeitosamente, 

N BORDIM 
Secr 	dministração e Planejamento 

ELI A BORTZA 
Secretaria de Educação e Cultura 
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MARIA CRI INA GUSSO 
Secretária de Assistência Social 

,e51W04qh, 
DEBORA NADIA PILATI VIDOR 

Secretária de Saúde 

Woit9L( '1 A -e2-ce4 
WALDIR ANTON O TODESCATTO 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Rodoviários 

OS: 
rmo de Referência; 
çamentos. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

   

.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 

09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente a 
cidade de Cascavel — PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de pacientes do 
Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários realizando 
serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos quais ensejam a realização de procedimento 
licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de Cascavel/PR, sendo 
que não é realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a serviço na cidade de 
Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação. 

2.2. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para 
pacientes em tratamentó de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é 
contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a 03 
vezes por semana para o tratamento e muitas vezes não possuem condições financeiras para arcar 
com as despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas esporádicas 
não tem condições para adquirir uma refeição sendo essas fornecidas pelo Município. 

2.3. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim, 
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento de 
alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de 
Referência. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações: 

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, o LOTE 01 — CAFÉ DA 
MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), 
Microem presa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00. 

3.3.2. O LOTE 02 — REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, 
podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto 
empresas de médio e grande porte; 

3.3.3. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, fica 
reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dos itens do Lote 02 para 
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contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por ser item 
divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo convertido 
no LOTE 03 REFEIÇÕES — COTA RESERVADA; 

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA), independente de 
seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n°123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá dispor no momento da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que as necessidades a 
serem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas, sendo em muitos 
casos ligadas a serviços essenciais. 

4.2. As refeições deverão ser preparadas e servidas em conformidade com os procedimentos 
técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de boa qualidade, 
atendendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser cancelado o registro de preço 
aso os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas. 

4.3. Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de verificar 
qualidade e higiene do estabelecimento. 

.4. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as necessidades do contratante, somente 
após a autorização do município/secretaria, onde será expedida a ordem de fornecimento. 

4.5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordem de Fornecimento, que deverá ser de 
mediato. 

.6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações 
onstantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições estabelecidos. 

4.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como preparo 
a refeição, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer 

custo relacionado a perfeita entrega. 

4.8. As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá estar 
obrigatoriamente localizado no Município de Cascavel, em local de fácil acesso, devendo servir café 
da manhã a partir das 07:00 às 10:00, almoço das 11:00 ás 14:00, lanche da tarde durante todo o 
período vespertino, e jantar das 18:00 às 22:00. 

4.9. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

4.10. A(s) refeição(ções) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e prazo de validade. 

4.11. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação, 
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
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.12. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se 
3 repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência 
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante: 
II. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
orrespondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
'ornecimento. 

3. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,  E  DEMAIS DESPESAS 

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

3. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não 
sendo permitida a prorrogação. 

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos 2 (dois) anos, em 
virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as combinações 
3 serem realizadas a cada pedido. 

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratações 
anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios, 
2.onforme segue: 

LOTE 01 — CAFÉ DA MANHÃ/TARDE —  EXCLUSIVO ME/EPP 

01 

DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHA/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 
02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 
ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário do 
Município). 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 13,10 

VALOR 
TOTAL 

R$ 39.300,00 

• 

TOTAL 	R$ 39.300,00 

LOTE 02— REFEIÇÕES — AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 3.750 QUILO 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Suffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

R$ 32 10 , 
R$ 

120.375,00 
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TOTAL I 
R$ 

120.375,00  

LOTE 03— REFEIÇÕES — COTA RESERVADA — EXCLUSIVO ME/EPP 

DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 
02 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 32,10 

VALOR 
TOTAL 

R$ 40.125,00 

TOTAL 	R$ 40.125,00 

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 
199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 
Derdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a 
émpresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens 
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do 
Indicado. 

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão. 

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

9.1. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação da 
Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando 
que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em 
consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO/ENTREGA 

10.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos mesmos, 
efetuando a entrega em perfeitas condições higiênicas e sanitárias. 

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à qualidade, 
entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue: 

10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências sobre as 
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questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização/legislação vigente independentemente 
ie transcrição neste edital; 

10.2.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de 
iormatização e fiscalização, tais corno Vigilância Sanitária. 

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas 
visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricação e 
Jutras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. As 
nspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a necessidade da presença do 

-esponsável técnico da empresa. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
aberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que for 

iecessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, 
ia sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 
-nateriais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e 
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
'ornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
7ormalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
:empo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
éxplicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto do contrato. 

1  i 1.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 
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RAZÃO SOCIAL:Vilmar Mezzalira-Me 
CNPJ N°: 08.676.324.0001-56 
ENDEREÇO:Av Assunção 1348,Afto Alegre-Cascavel 

COTAÇÃO DE PREÇOS  

Cascavel, 19 de Janeiro de 2022 

08.676.324/0001-56 
inscr. 903.98500-33 
VILMAR MEZZALIRA - ME 
AV. ASSUNÇÃO, 1348 - CENTRO 

LCEP 85.805-030 AS 	
L 

PR 1 

Assinatura 

Item Quant Und. descrição Valor 

R$ 
total 
R$ 

Aquisição de alimentação 

servida no 

estabelecimento (almoço, 

janta e suco). 

1 1,00 unid 29,50 29,50 

Café da manha: (café, 

leite, pão, queijo, 

presunto, ou bolo em 

pedaço). 

2 1,00 unid 13,50 13,50 



» 0 0  10 

RAZÃO SOCIAL: CLARESMIR DUTRA -ME 
NPJ N°: 15.070_768.09 

ENDEREÇO:RUA YANOMANIS,171 SANTA CRUZ-CASCAVEL 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
tem Quant Und. 

- 
descrição Valor 

R$ 

total R$ 

1,00 unid Aquisição de alimentação servida no 
estabelecimento (almoço, janta e suco). 

33,90 33,90 

2 1,00 unid Café da manha: (café, leite, pão, queijo, 

presunto, ou bolo em pedaço). 

11,50 11,50 

Cascavel, 13 de Janeiro de 2022 

11.S-9711 168/0001-09 
Clarisinir Kelín Dutra 

Vanomanis 	Sala 02 
Santo Onofre 

kir 01104-460 - Casr_abfrt 00-rf 



A empresa BARROSO & CEOLA, com sede em Cascavel-

r, na Avenida Assunção, 1422 Bairro Alto Alegre, inscrita 

ob CNRI n° 09.492.237/0001 -01, vem por meio desta, 

3 presentar o orçamento solicitado. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
descrição  
Aquisição de alimentação servida no 

estabelecimento (almoço, janta e suco).  
Café da manha: (café, leite, pão, queijo, 

presunto, ou bolo em pedaço).  

tem  Ctuant Und. 

1,00 
	

unid 

2 
	

1,00 
	

unid 

Valor R$ total R$ 

32,90 32,90 

  

14,30 14,30 

Cascavel, 12 de janeiro de 2022 

159 . 492. 237/0001-0'-P 
BARROSO & CEOLA 

LTDA  -  ME 
AVENIDA ASSUNÇÀO, 1422 

ALTO ALEGRE  - CEP 85805-030 !CASCAVEL 	
PARANid 

Barroso& Ceola LTDA 

CNP.' n2 09.492.237/0001 -01  



prefeitura Cifriunicipal de 'Crés Barras do paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL 00 PELA° 

  

Três Barras do Paraná/PR, 25 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade 
Departamento de Licitações 
Assessoria jurídica 

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos 
s tores competentes com vistas: 

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa; 
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro; 
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação. 
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item "c". 

Após, voltem-me conclusos. 

GERSO 	CISCO SSO 
Prefeito Municipal 

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.tiov.br  
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prefeitura Cigunicipal de 'Crês Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL C/0 FEIJÃO 

REMESSA 

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo n° 20/2022 
agina 12), remeto os Autos ao: 

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no 
item "a" do referido memorando. 

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no 
item "h" do referido memorando. 

Três Barras do Paraná/PR 25 de janeiro de 2022. 

VIVIA Rs.RIGUES 
Técnica em Contabilidade 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: refeitura  tresbarras. r.szov.hr  



Aten osamente, 

Leomar . otta 
Contador 

CRC  N°  PR - 052743/0 
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Três Barras do Paraná, 08 de fevereiro de 2022. 

De: Dpto de Contabilidade 

Para Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atenção ao contido no processo administrativo sob n° 20/2022, 
esp cial, as páginas n° 12 e 13, informa a existência de previsão orçamentária 
sufi ente contido na Lei Orçamentaria do exercício de 2022 para a realização das 
des esas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$ 199.800,00 (cento e noventa 
e no e mil e oitocentos reais), conforme dotações abaixo relacionadas: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 

c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 

d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 

e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00 

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 

g) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 

h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 

i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 

j)  09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39 00 

k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 

1) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00 

m) 10.02.18.541.0016.2.042 000.3.3.90.39.00 

CAPITAL DO FEIJÃO 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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Prefeitura Cigunicipal de 'Crés Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

Três Barras do Paraná/PR, 14 de fevereiro de 2022. 

e: Secretaria Municipal da Fazenda 
ara: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "REGISTRO DE PREÇOS 
BJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
RONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO 
E SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
ARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR" passamos a analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
INANCEIRO. 

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata 
existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido. 

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório 
fixado na solicitação R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais) 
tá dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível 
m as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos 

s ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei 
omplementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Respeitosamente, 

CAR EN 
SeCi-e aria Municipal da Fazenda 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNR1 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(a),tresbarras.pr.gov.br  
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Prefeitura cl/Zunicipal de Crês _Barras da Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA 

Certifico que  recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de 
ontabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo 
dministrativo no 20/2022 atendendo aos itens "a" e "h" da manifestação do Sr. 
refeito (pág. 12). 

Três Barras do Paraná/PR, 15 de fevereiro de 2022. 

VANIffiA  NAN AC  H  O NNING 
Diretora do Departamento de Lia ções 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná—PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:  prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  



#/ ESTADO DO PARANÁ 

Pr6turn utddynt ïi r(i_Ws RIttas ?En untlã 
CAPITAL DO FEIJÃO 

000017 

PUBLICADO EM: 

Jornal_a Yvt 

 Página 3? 
Ediçk 	 

DECRETO N° 471012021 
Data: 20112/2021 

Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da 

	

Áss, Respo s‘wel 	 Equipe de Apoio e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do 
Município de Três Barras cio Paraná, Estado do Paraná, no uso da 
competência prevista no inciso li, do artigo 30 da Constituição Federal, bem 
como as atribuições de que trata 'o inciso V, do artigo 56 da Lei Orgânica do 
Município e, para cumprir o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, com observância do disposto nas Leis federais n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear e designar o Pregoeiro do Município 
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o exercício de 2022, com a 
finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão 
prevista na Lei Federai n° 10.520/2002, o seguinte servidor: 

Pregoeiro (a): 	VAN ESSA 	MACAGNAN 
ACUNHA OENNING CPF n° 068.960.809-81 

Parágrafo Único. Quando das situações de 
impedimentos ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeira o 1° 
Membro Titular e convocará na ordem desta designação, caso julgar 
necessário, um membro suplente para auxiliar os trabalhos. 

Art. 2°. Igualmente, nomear e designar a Equipe de 
Apoio dos Pregoeiros do 'Município de Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos 
licitatórios na modalidade Pregão prevista na Lei Federal n° 10.52012002, A 
Equipe de Apoio será composta pelos seguintes servidores: 

1° Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09 
2° Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF n°081.574.749-73 

	

1° Membro Suplente: 	LUANA CRISTINA REFFATTI — CPF n° 
826.090.809-30; 

Parágrafo Único, Os membros suplentes da Equipe 
de Apoio somente atuarão nas situações de impedimentos ou ausência dos 
membros titulares ou quando houver a necessidade de mais pessoas para 
auxiliar o Pregoeiro. Os membros suplentes da Equipe de Apoio serão 

PR  
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convocados pelo Pregoeiro, quando da necessidade, na quantidade em que 
necessitar. 

Art. 3°. A investidura do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio será até a data de 31/12/2022, vedada a recondução da totalidade de 
seus membros para o período subsequente. 

Parágrafo único. Com  base no § 2° e 3° do Art. 
1°. da Lei Municipal n° 1254/15, de 22/05115, que acrescentou dispositivo a Lei 
n° 0E35/94, fica concedido um percentual de 30% (trinta por cento) ao 
presidente, e 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base aos demais 
membros titulares. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 20 de 
dez 	2021. 

GERS RA ISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

A • 	 .Rri si1, . 	. 
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ESTADO DO PARANA 

cAPrrAL DO FE1.40 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX12022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 PREÂMBULO 
1.1. O  MUNICÍPIO DE  TRÊS  BARRAS DO PARANÁ,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

scrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, torna 
• blico para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
s bsidiada pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
n 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal n° 10.024, de 20 
d setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal n°03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação 
n modalidade PREGÃO, forma  ELETRôNICA,  tipo avaliação  MENOR PREÇO POR ITEM, 
o jetivando a proposta mais vantajosa para o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

ONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA PARA ATENDER AS 
ECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

1 2. O recebimento das propostas será até às XXh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1 3. A abertura das propostas terá início às XXh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1 4. A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX DE XXXXX DE 2022. 

1 5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
rasil — BLL (www.b11.org.br ) "acesso identificado no link — licitações". 

1 6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1 6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 1.3 e 
1 4 deste Edital. 

1  7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
d sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 

unicípio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
p egoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1 8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
d segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

etrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
e etrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2° e 3° do Artigo 2° 
d Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

1 8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
d gitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 
P Moas Brasileira — ICP Brasil. 

1 9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
P raná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
" 'citações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2  DO OBJETO 

2 1. A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE  PREÇOS  CBJETIVANDO  A 
• NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA  (CAFÉ  DA 
ANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO  DE  SAÚDE E 

S RVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA 
C DADE DE CASCAVEL/PR,  observadas as características e demais condições definidas neste 
E ital e seus Anexos. 

1/32 

v.  Brasil,  245  —  Fone/Fax:  (45)  3235-1212  —  CEP  85485-000 — Três Barras  do  Paraná — PR 
CNPJ  78.121.936/0001-68  —  E-mail: prefeitura(&,tresbarras.pr.gov.br  



  

000020 

Prefeitura C4Zunicipal de Três Barras do Paraná 
ESTADO DO PARANÁ 

2.1.1. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidos 
neste Edital, bem como no Termo de Referência (ANEXO VI). 

2 2. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do 
A EXO I e convocadas para a assinatura da ata, obterão apenas o direito de preferência e não de 
e clusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

2.2.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

2 3. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste edital, 
n o estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se 
tr tar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 
a endimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante. 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3 1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 
c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 
e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00 
f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 
g) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 
) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 

j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 
I ) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00 
m) 10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00 

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4 1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
s guintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n° 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 2.846, de 12 de abril de 2017; 
e) Decreto Municipal n°4710, de 20 de dezembro de 2021. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5 1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
ransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

e caminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
d ta e horário limite estabelecidos. 

5 2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
p egão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
q aisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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cAprtra. Do FELJÁO 

5.. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente peias transações efetuadas em seu nome, 
a sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
di etamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
M nicípio de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
c denciais de acessou, ainda que por terceiros. 

Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
d clarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
a exigências previstas neste Edital e,  quando for o caso, que a empresa está enquadrada no 
r gime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. O item pertencente ao Lote 02 do objeto possui a condição de AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e 
grande porte); 

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, 
poderão cotar os preços do item pertencente ao Lote 02, independente de seu 
enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

5.5.2. Em cumprimento ao que estabelece o art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 
12312006, todos os itens pertencentes aos LOTES 01 e 03 da presente licitação destinam-
se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.5.2.2. A participação nos itens dos Lotes citados no item 5.5.2. são expressamente 
destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais 

5 6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
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5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93); 

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5 7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6 ELEMENTOS INSTRUTORES 

6 1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
d Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 

ARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
ransparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 

w.tresbarras. r.,rzov.br, ou www.b11.org.br .  

. DO CREDENCIAMENTO 

.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
e Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
as propostas. 

.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas, 
mpresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido para MEI), 
everão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da 
roposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

4/32 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Ban -as do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(c.4tresbarras.pr.gov.br  



000023 
Prefeitura Cigunicipal de 'Crés Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL PO FEIJÃO 

senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contato(&,b11.orQ.br .  

8 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
d cumentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
•  eço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
ncerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
correrá por meio de chave de acesso e senha. 

.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
o Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
e quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
ocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
presentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
lgamento da proposta. 

.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
erão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
nvio de lances. 

. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
eguintes campos: 

a) Valor Unitário; 
b) Por ser prestação de serviços, preencher os campos marca/modelo com "não se aplica / não 

se aplica". 

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido 
com informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não 
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 

.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
rabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
ornecimento dos bens. 

.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
esponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
e erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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9 5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
a resentação. 

9 6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
c ntratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9 7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
p ide ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
g rar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
e ato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 
c ndenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
p ejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
di contrato. 

li. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
L NCES 

1 e i. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
d ta, horário e local indicados neste Edital. 

1 .2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
e tejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

sanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

1.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

0.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
articiparão da fase de lances. 

0.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
I itantes. 

0.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
o sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
• gistro. 

0.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

0.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
essão e as regras estabelecidas no edital. 

0.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
egistrado pelo sistema. 

0.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
anto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
ferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada 
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1 .11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
s gundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
a tomatícamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
q e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

15.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
p orrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
d período de duração da sessão pública. 

11.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
inutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
arrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
ncerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
• regoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
e lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

0.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
registrado em primeiro lugar. 

0.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
alor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

0.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
istema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

0.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
l• ez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
uatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
ara divulgação. 

0.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
este Edital e seus anexos. 

0.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

0.23. Para o item de Ampla Concorrência será efetivada a verificação automática junto à Receita 
ederal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou 
mpresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira 
olocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
plicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.23.1. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

10.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
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10.23.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

1 .24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
si tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
o tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

11.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
p oposta. 

1 . DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
I gar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
pra contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7° e 
n § 90  do artigo 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

1 .2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
p eço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 

exequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
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11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

1.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
o prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
o licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

1.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
ubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
orário para a sua continuidade. 

1.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
presentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
egociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
assar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
mpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
ntes estabelecida, se for o caso. 

1.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
icitante, observando o disposto neste edital. 

2. DA HABILITAÇÃO 

2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
roposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto: 

2.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
speciarmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura 
ontratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.pov.br/)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 
o Estado 	 do 	 Paraná 	 (TCE/PR) 
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ttp://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.asóx).  

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 

12.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1 2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
c Dnfirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
e ncaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
:-.,ltante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
ue, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

2.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1°, da Lei Complementar n° 
23/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
os itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social 

Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso de 
empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.6.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
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documentos abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante. 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante. 

12.6.2.1 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-
se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde 
conste a existência de débitos: 

a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral 

ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; e, 

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 

12.6.2.2 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro 
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os 
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
Pregão. 

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena vigência, 
comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para a prestação do 
serviço de fornecimento de alimentos preparados, em consonância com as Leis Federal e 
Municipal. 

12.6.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO IV deste 
Edital; 

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do contrato 
a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, conforme modelo 
constante no ANEXO III. 
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12.7.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

1 .8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
e presa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
re ularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a  ás a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
p  ríodo, a critério da administração pública,  quando requerida  pelo licitante, mediante apresentação 
d justificativa. 

12.8.1.  A não regularização fiscal e trabalhista  no prazo  previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,  na  ordem de 
classificação, seguir-se outra microernpresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal  e  trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

1 .9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
s spenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade  da  mesma. 

1 .10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
q  aisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los  em  desacordo com o estabelecido neste edital. 

1 .11.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
d  clarado vencedor. 

. DOS RECURSOS 

1 .1.  Declarado o vencedor será concedido o prazo  de 15  (quinze) minutos para que qualquer 
li tante manifeste a intenção de recorrer, de  forma  motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
d cisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio  do  sistema. 

1 .2.  Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
m  tivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1.  Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

1 .3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
a resentar  as  razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
q e querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
di s, que começarão a contar do término  do  prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
i ediata dos elementos indispensáveis  à  defesa de seus interesses. 

1 .4. O acolhimento  do  recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

1 .5.  Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
c nstante neste edital. 

. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

1 .1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
h  ras, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser  redigida  em língua 
pu rtuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,  rasuras,  entrelinhas ou  ressalvas, 
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de endo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

1 2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
d execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

1 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(li i itada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5° da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

1 .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
ai ernativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
s b pena de desclassificação. 

1 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
a uela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
o tro licitante. 

1 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
e tarão disponíveis na internet, após a homologação. 

1. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

1 .1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

1 .2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
r aberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1..1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
f ndamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
r sultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
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1 1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
ca acterísticas de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em 
pr eiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a 
m sma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das sanções 
pr vistas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. 

1 2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
rei usar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das com inações a ele previstas neste 
E ital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de 
cl ssificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

1 3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota 
d empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
in trumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei n° 8.666/93. 

17 4. O fornecedor terá seu registro cancelado guando descumprir as condições da Ata de Registro 
d Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado 
qu ndo esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO 

18 1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização 
es ão previstos no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19 1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
ed tal. 

21 CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

21 1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias/serviços de acordo com as necessidades 
de consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do 
D parta m ento de Compras, nos prazos e locais estabelecidos no Termo de Referência (Anexo VI) 
de te Edital. 

21 2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após 
co hecimento da notificação, o produto/serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de 
rei ebimento não importará sua aceitação. 

21 3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
en re outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
tr balhistas e previdenciários. 

21 4. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
co patibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qu lidade e prazo de validade. 

21 5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
no termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
su stituição da(s) mercadorias(s), no prazo estabelecido no item 21.1, contados do recebimento da 
no ificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades 
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21 6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se 
a por aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

21 7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei n° 8.666/93; 

21 8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e i  prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

21 9. O fornecedor convocado na forma do subitern anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
su eito às sanções previstas neste Edital. 

21 10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
de tinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
pe alidades. 

22 PREÇO (VALOR MÁXIMO) 

22 1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item "7" do Termo de 
R erência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de 199.800,00 (cento 
e °venta e nove mil e oitocentos reais). 

22 2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
e balagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas 
ou indiretas, relacionadas 

23 PENALIDADES 

23 1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 
8.66i93, nas seguintes situações, dentre outras: 

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta 
por dia de atraso ou de demora; 

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva 
substituição do(s) produto(s) e serviço(s); 

23.1.4. Nos termos do art. 7 0  da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidõneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 
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23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

2 .2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
As ministração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

2 3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
p erão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
s em efetuados. 

2 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2 .1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ab  convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 
di s úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

2 .2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
pr cedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

2 .3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
di igida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
25, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
d s 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao(i,tresbarras.pr.Qov.br.  

2 .4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
cintar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
p ssando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

2 .5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
di ulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 
e presa consulente. 

2 .6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
p rticipantes e a Administração. 

. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

2 1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fsrnecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
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licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

26 DISPOSIÇÕES FINAIS 

26 1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Tr s Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fat superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 
es rito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O unicípio de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
rei ebimento das propostas ou para sua abertura. 

26 2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
do umentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
ap esentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
pr ponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pe ido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26 3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
dil gências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26 4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
pr zo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

26 5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
pr ponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
pri posta. 

26 6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
di puta entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 
fin lidade e a segurança da contratação. 

7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 

rio Oficial do Município. 

8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Es ital. 

2'.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
as umidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
e rega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
re lizada. 

2.1O. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das 
1 h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 
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A enida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. 

2;.11.  Os usuários dos sistemas de que trata o §2° do artigo 5° do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
p derão utilizar o SICAF — Sistema  de  Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
h  bilitatórios. 

2.12.  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação 
p rtinente em vigência. 
2  .  DO FORO 

2 .1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cii ade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. ANEXOS DO EDITAL 

2  1.  Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo  I  - Modelo da Proposta de Preços Final; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta  da  Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Termo de Referência; 

Local e Data. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1— MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Município de Três Barras do Paraná 
N° XX12022. 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
e anexos que fazem parte do referido edital: 

LOTE 01 — CAFÉ DA MANHÃ/TARDE — EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

)1 3.000 Unid. 

FORNECIMENTO 	DE 	CAFÉ 	DA 	MANHÃ/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 
02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 
mi (com ou sem leite — a pedido do funcionário do 
Município). 

R$ 13,10 R$ 39.300,00 

TOTAL R$ 39.300,00 

LCTE 02— REFEIÇÕES — AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 3.750 QUILO 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades da 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

R$ 32,1C 
R$ 

120.375,00 

TOTAL 
R$ 

120.375,00 

LC TE 03— REFEIÇÕES — COTA RESERVADA — EXCLUSIVO ME/EPP 

11 EM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

)1 1.250 Unid. 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 
02 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 mi, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

R$ 32,10 R$ 40.125,00 

TOTAL R$ 40.125,00 

✓ lor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.: X,XX) 
✓ lor Total da Proposta: (Por Extenso) 
C ndições de Pagamento: Conforme edital. 
✓ lidade da Proposta: 60 dias. 
✓ lor máximo da licitação: R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
o mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, 
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d laramos: 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas para a execução dos objeto. 

O s.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
to as as características do objeto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante 
a esentar a proposta impressa através do sistema kit proposta fornecido pelo Município as 
d larações neste anexo terão validade e efeito independente de transcrição na mesma). 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A 
P egoeira do Município de Três Barras do Paraná 
P EGAO ELETRÔNICO SRP N° XX12022. 
A ertura: XX DE XXXX DE 2022, às XXh. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
s diada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
N XX/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
s u edital, conforme previsto no artigo 4 0, inciso VII, da Lei n°10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR 

A 
P egoeira do Município de Três Barras do Paraná 
P"' EGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/2022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
s diada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no 
a tigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
C nstituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 
tr balho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer 
tr balho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do 
contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

A 
P goeira do Município de Três Barras do Paraná 
PEGÃO ELETRÔNICO SRP N° XX/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
s diada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de 
p rticipar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, 
f eral, estadual ou municipal. 

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes 
peditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 

L i 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX12022 

• OCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 
• EGÃO PRESENCIAL SRP N° XX12022 

V LIDADE: 12 (doze) meses 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
se se a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
P:ssoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
M nicipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 
X X.XXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
Cie ade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a 
hsmologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE 
P'EÇOS n° XX/2022, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas legais 
asneáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da classificação 
d-(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
E ital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e .uas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1. . A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS 
O JETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
P ONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO 
D SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
P RANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais condições 
d finidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XX12022 e seus Anexos. 

P RÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no 
A EXO VI — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigado a retirar a 
to alidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a 
e trega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas 
s cretarias solicitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2. . As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade 
di fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

P RAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no 
it m 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022 e seus 
a exos. 

P RAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será 
c nsultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de 
p eço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das 
e presas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos 
d outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade. 

P RAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita 
a sanções previstas na legislação vigente. 

P RAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 
t r sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização tais como 
✓ ilância sanitária. 

P RAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 
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definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos. 
PARAGRAFO SEXTO — A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
co lterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
nã D retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
ap icação de penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

3.. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no 
Cc ntrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e 
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

3. . Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as 
de mais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

NC ME DO LOTE 

3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ XXX (valor por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
rk.  alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
marcado. 

RAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
in -iso li do art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

ncelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

Pi RAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
cc ndições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
re istrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES 

5 11.  À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, nas seguintes situações, 
déntre outras: 

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total 
registrado por dia de atraso ou de demora; 
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c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo 
sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços. 

5.. Nos termos do art. 7 0  da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
co inações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
lici ar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
F necedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidõneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

P RAGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
ap esentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

P RAGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
re aração dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
ad inistração. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6. . O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua 
pu licação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação. 

6... O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer 
co forme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA — PAGAMENTO 

7. . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência de 
qu ntidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante; 
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

7. . As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da(s) 
do ação(ões) orçamentária(s): 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 
c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 
e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00 
f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 
g) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 
I) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 
j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 
I) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00 
m)10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00 
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CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8. . As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
X /2022. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9. . Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
pri cesso licitatório. 

P RÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas 
co dições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
rei istrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA 

10 1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com 
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78, 
79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

11 1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais: 

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no diário oficial. 

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como 
todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO EELETRÔN1CO N° XX/2022. 

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria requerente quando da 
solicitação do fornecimento. 

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluido qualquer outro 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
u, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data. 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 

EMPRESA LICFTANTE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1. . A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e I do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08108/2000, publicado no DOU de 
0/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2. . O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente a 
ci ade de Cascavel — PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de pacientes do 
C ntro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários realizando 
s rviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos quais ensejam a realização de procedimento 

tatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de Cascavel/PR, sendo 
q e não é realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a serviço na cidade de 
C scavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação. 

2.'. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para 
p cientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é 
ci ntínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a 03 
✓ zes por semana para o tratamento e muitas vezes não possuem condições financeiras para arcar 
c m as despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas esporádicas 
n o tem condições para adquirir uma refeição sendo essas fornecidas pelo Município. 

2'. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim, 
ci nsiderando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento de 
ai mentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público. 

3 DO OBJETO 

3 1. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
F RNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO 

UNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de 
Referência. 

3 2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja 
n cessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
d finição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3 3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações: 

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, o LOTE 01 — CAFÉ DA 
MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEI), 
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00. 

3.3.2. O LOTE 02 — REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, 
podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto 
empresas de médio e grande porte; 

3.3.3. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, fica 
reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dos itens do Lote 02 para 
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por ser item 

28/32 

v. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.or.gov.br  



000047 
Prefeitura CIKunicipal de 'Crés Barras do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

CAPITAL. DO FEIJÃO 

divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo convertido 
no LOTE 03 REFEIÇÕES — COTA RESERVADA; 

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA), independente de 
seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

4 CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4 1. A empresa vencedora do certame deverá dispor no momento da assinatura da Ata de Registro 
d Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que as necessidades a 
s rem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas, sendo em muitos 
c :sos ligadas a serviços essenciais. 

4 2. As refeições deverão ser preparadas e servidas em conformidade com os procedimentos 
t cnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de boa qualidade, 
a endendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser cancelado o registro de preço 
c so os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas. 

4 3. Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de verificar 
a qualidade e higiene do estabelecimento. 

4 4. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as necessidades do contratante, somente 
a ós a autorização do município/secretaria, onde será expedida a ordem de fornecimento. 

5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordem de Fornecimento, que deverá ser de 
i ediato. 

6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações 
c nstantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições estabelecidos. 

7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como preparo 
refeição, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer 

sto relacionado a perfeita entrega. 

8. As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá estar 
brigatoriamente localizado no Município de Cascavel, em local de fácil acesso, devendo servir café 
a manhã a partir das 07:00 às 10:00, almoço das 11:00 ás 14:00, lanche da tarde durante todo o 
eríodo vespertino, e jantar das 18:00 às 22:00. 

9. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
ntre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 

t abalhistas e previdenciários. 

.10. A(s) refeição(ções) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
ompatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
ualidade e prazo de validade. 

.11. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
os termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
ubstituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação, 
em ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

12. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
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4. 3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência 
d: quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 
a resentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
dl cumentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 
II. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista. 

4. 4. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
c rrespondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4. 5. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fo necimento. 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

5. . Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) em presa(s) vencedora(s). 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6 . A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não 
s ndo permitida a prorrogação. 

7 RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7 1. As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos 2 (dois) anos, em 
vi ude da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as combinações 
a erem realizadas a cada pedido. 

7 . O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratações 
a tenores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios, 

nforme segue: 

• TE 01 — CAFÉ DA MANHÃ/TARDE — EXCLUSIVO ME/EPP 

DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 
02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 
ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário do 
Município). 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 13,10 

VALOR 
TOTAL 

R$ 39.300,00 

 

QTDE 

 

UNID. 

    

01 3.000 

 

Unid. 

  

   

TOTAL 	R$ 39.300,00 

    

  

TE 02— REFEIÇÕES — AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

• 

 

UNID. 

QUILO 

DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 32,10 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
120.375,00 

TOTAL 
R$ 

120.375,00 
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L.DTE  03— REFEIÇÕES — COTA RESERVADA — EXCLUSIVO ME/EPP 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL TEM QTDE UNID. 

01 1.250 Unid. 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 
02 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

R$ 32,10 R$ 40.125,00 

TOTAL R$ 40.125,00 

7 3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
d ?.scritos. 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 
199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

7 4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 
p?rdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

7 5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a 
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens 
q..ie se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do 
irdicado. 

8 REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8 1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

8 2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

8 3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão. 

9 DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

9 1. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação da 
L cença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando 
que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em 
=sonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

10.  REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO/ENTREGA 

10.1.  Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos mesmos, 
efetuando a entrega em perfeitas condições higiênicas e sanitárias. 

10.2.  As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à qualidade, 
e -dre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue: 

10.2.1.  Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências sobre as 
questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização/legislação vigente independentemente 
dá transcrição neste edital; 
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1 .2.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de 
n rmatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária. 

1 .2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas 
vi ando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricação e 
o tras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. As 

peções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a necessidade da presença do 
r sponsável técnico da empresa. 

. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

1 .1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
c berão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que for 
n essário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, 
n sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

1 .2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 
ateriais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e 

✓ rificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

1 .3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
s ngular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
f rnecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

1 .4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
f rmalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
t mpo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
ntrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

xplicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
ecessários ao cumprimento do objeto do contrato. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

róximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
regularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
u de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
roceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
tividades. 
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Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

e: Departamento de Licitações 
ra: Assessoria Jurídica 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório n° 
2112022 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de REGISTRO DE 

REÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
F RNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, 

LMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E 
ERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 

RANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, para análise e parecer. 

Atenciosamente, 

-n 
VAN WIWAGNAN ACUNFA OENNING 

Diretora do Departamento de Licitaçõ \e- 
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be acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica 

para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação. 

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo 

de execução "empreitada por preço unitário" e avaliação "menor preço", objetivando o 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO D EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, 
ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E 

ERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
ARAN Á NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das 

láusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei n° 

8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonancia às regras trazidos pela Lei 

Complementar n °  123/2006 e alterações posteriores, no que diz respeito à participação 

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte. 

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia 

datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4 ° , V, da Lei 10.520/2002, o 

razo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do 

viso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. 

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra 

terna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa 

xcelência se assim entender conveniente à Administração Pública. 

É o Parecer. 

Três Barras do Paraná, em 21 de fevereiro de 2022. 

Fernandes 

pr. 	.br 
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TERMO DE RECEBIMENTO 

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 20/2022. 

Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

fbil  . 	 . 

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN ING 
Diretora do Departamento de Licitações 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos 
relativos ao Processo Administrativo n° 20/2022, procedi a juntada do memorando 
atendendo o item "d" da manifestação do Sr. Prefeito (pág.12). 

Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

. 	at 
VANESÃ MACAGNAN AdUNHA OENN NG 

Diretora do Departamento de Licitaçõès 
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Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Departamento de Licitações 

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo 
administrativo, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO a Licitação na modalidade 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do 
edital, conforme exigência da legislação vigente. 

GERSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019 e Lei Complementar Municipal n° 03 de 27 de maio de 2021, realizará licitação 
na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA 
MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E 
SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA 
CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h do dia 09 DE MARÇO DE 2022. 

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 09 DE MARÇO DE 2022. 

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 09 DE MARÇO DE 2022. 

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL (www.b11.org.br ) "acesso identificado no link — licitações". 

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2 
1.3 e 1.4 deste Edital. 

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização 
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no 
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo 
pregoeiro e devidamente informado aos interessados. 

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2° e 3° do Artigo 2° 
da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
igitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira — ICP Brasil. 

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do 
araná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

'Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

. DO OBJETO 

.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 
ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA 
ANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E 
ERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA 
IDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais condições definidas neste 
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Edital e seus Anexos. 

2.1.1. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão estabelecidos 
neste Edital, bem como no Termo de Referência (ANEXO VI). 

2.2. A licitante para a qual for adjudicado (apresentarem o menor preço) os itens constantes do 
ANEXO I e convocadas para a assinatura da ata, obterão apenas o direito de preferência e não de 
exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

2.2.1. O Município de Três Barras do Paraná não se obriga a adquirir os itens relacionados dos 
licitantes vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição do objeto, hipótese 
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 

2.3. A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no ANEXO VI deste edital, 
não estando o Município obrigado a retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se 
tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente da quantidade necessária para 
atendimento das necessidades atestadas pela secretaria solicitante. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 
c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 
e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00 
f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 
g) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 
i) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 
j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 
1) 10.01.20.606.0015.2,050.000.3.3.90.39.00 
m)10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
b) Lei Federal n° 10.520, 17 de julho de 2002; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações; 
d) Decreto Municipal n° 2.846, de 12 de abril de 2017; 
e) Decreto Municipal n° 4710, de 20 de dezembro de 2021. 

•. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
•.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
ntransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
ncaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
ata e horário limite estabelecidos. 

.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
egão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

uaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

• .5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
• eclarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
s exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no 
egime de nnicroempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. O item pertencente ao Lote 02 do objeto possui a condição de AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e 
grande porte); 

5.5.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, 
poderão cotar os preços do item pertencente ao Lote 02, independente de seu 
enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

5.5.2. Em cumprimento ao que estabelece o art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 
123/2006, todos os itens pertencentes aos LOTES 01 e 03 da presente licitação destinam-
se EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempreendedores Individuais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

5.5.2.2. A participação nos itens dos Lotes citados no item 5.5.2. são expressamente 
destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais 

5 6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3/32 

V. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.gov.br  



000058 
Prefeitura C/Kunicipal de Três Barras do 12arand 

ESTADO DO PARANÁ 

cAprrsa. co FEIJÃO 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93); 

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 

'w.tresbarras. r..ov.br, ou www.b11.org.br .  

. DO CREDENCIAMENTO 

.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
e Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
as propostas. 

.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas, 
mpresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido para MEI), 
everão identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da 
roposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
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senha, ainda que por terceiros. 

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contato(c)bll.org.br .  

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

ncerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
correrá por meio de chave de acesso e senha. 

.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
o Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
e quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
ocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
presentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
lgamento da proposta. 

.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
erão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
nvio de lances. 

. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
guintes campos: 

a) Valor Unitário; 
b) Por ser prestação de serviços, preencher os campos marca/modelo com "não se aplica / não 

se aplica". 

9.1.1. Caso a marca/modelo possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido 
com informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não 
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital. 

9 2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9 3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
tr:balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
f rnecimento dos bens. 

9 . Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
r sponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
d erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
stejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

nsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

0.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

0.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
articiparão da fase de lances. 

0.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
I itantes. 

0.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
o sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

r gistro. 

1 .7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
s ssão e as regras estabelecidas no edital. 

1 i.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
r gistrado pelo sistema. 

11.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
t nto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
o erta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 
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10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
ncerrar-se-á automaticamente. 

0.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
regoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
e lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

0.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
registrado em primeiro lugar. 

0.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
alor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

0.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
istema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

0.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
e ez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
uatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 

e ara divulgação. 

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido 
ste Edital e seus anexos. 

11.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

11.23. Para o item de Ampla Concorrência será efetivada a verificação automática junto à Receita 
F deral, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou 
e presas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira 
c locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°123/2006. 

10.23.1. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

10.23.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
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10.23.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada 
(ANEXO I), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

0.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
roposta. 

1. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
I gar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
ara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7° e 
o § 9° do artigo 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

1.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
reço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
exequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
ou com a iniciativa privada; 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
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11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, 
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
ubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
orário para a sua continuidade. 

1.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
presentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
egociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

1.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
assar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
mpate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 

a tes estabelecida, se for o caso. 

1 .9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
li itante, observando o disposto neste edital. 

. DA HABILITAÇÃO 

1 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
p oposta classificada em primeiro lugar nos itens do objeto: 

1 .2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
e pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura 
cantratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(h tis://certidoes-a f.a.ss.tcu ov.br/)  e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas 
di Estado do Paraná (TCE/PR) 
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(http://servicos.tce.pr.qov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).  

12.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.2.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.2.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 

12.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

ncaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
egalmente permitidos. 

2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
icitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
ue, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

2.6. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1°, da Lei Complementar n° 
23/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
os itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.6.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações e/ou Contrato Social 

Consolidado na última alteração devidamente registrado e em plena vigência, no caso de 
empresa Ltda., ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.6.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
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documentos abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e "c" 
do parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 

d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante. 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 

licitante. 

12.6.2.1 Em caso de apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, considera-
se certidão positiva com efeitos de negativa e serão aceitas somente as certidões onde 
conste a existência de débitos: 

a) Não vencidos; 
b) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
c) Cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, depósito de seu montante integral 

ou reclamações ou recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; e, 

d) Sujeitos à medida liminar em mandado de segurança. 

12.6.2.2 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro 
prazo não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os 
documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do 
Pregão. 

12.6.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.6.4. A Qualificação Técnica exigirá a apresentação do seguinte documento: 

a) Alvará/Licença expedido pelo Órgão de Vigilância Sanitária local, em plena vigência, 
comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para a prestação do 
serviço de fornecimento de alimentos preparados, em consonância com as Leis Federal e 
Municipal. 

12.6.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações: 

a) Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do ANEXO IV deste 
Edital; 

b) Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do contrato 
a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, conforme modelo 
constante no ANEXO HL 
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12.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

12.8.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no editai, o licitante será 
declarado vencedor. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tem pestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
presentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

•ue querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
ias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

mediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

3.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

3.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
onstante neste edital. 

4. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

4.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
oras, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua 
ortuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
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devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 
5° da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
quela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
utro licitante. 

4.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
starão disponíveis na internet, após a homologação. 

5. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

5.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
eaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

6. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
ndannentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
sultado do Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
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17.1. Será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 
características de compromisso para a futura contratação, com o(s) fornecedor(es) classificado(s) em 
primeiro lugar. Os mesmos serão convocados para que no prazo de 05 (cinco) dias assinem a 
mesma, sob pena de decair o direito na preferência da contratação, sem prejuízos das sanções 
previstas neste edital e das demais sanções legais aplicáveis. 

17.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá registrar os demais licitantes, na ordem de 
classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro 
instrumento equivalente, conforme prevê o artigo 64 da Lei n° 8.666/93. 

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado 
quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA GARANTIA E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, das condições de garantia e fiscalização 
estão previstos no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

0. DO PAGAMENTO 

0.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
ditai. 

1. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias/serviços de acordo com as necessidades 
e consumo da administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do 
epartamento de Compras, nos prazos e locais estabelecidos no Termo de Referência (Anexo VI) 
este Edital. 

1.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente após 
onhecimento da notificação, o produto/serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de 
ecebimento não importará sua aceitação. 

1.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
ntre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
abalhistas e previdenciários. 

1.4. A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
ompatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
ualidade e prazo de validade. 

1.5. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
os termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
ubstituição da(s) mercadorias(s), no prazo estabelecido no item 21.1, contados do recebimento da 
otificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades 
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21.6. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

21.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da quantidade e qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei n° 8.666/93; 

21.8. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço 
e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

21.9. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 
sujeito às sanções previstas neste Edital. 

1.10. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser 
estinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 
enalidades. 

2. PREÇO (VALOR MÁXIMO) 

2.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item "7" do Termo de 
eferência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 199.800,00 

cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

2.2. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
mbalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas 
u indiretas, relacionadas. 

3. PENALIDADES 

3.1. Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 
.666/93, nas seguintes situações, dentre outras: 

23.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 
edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

23.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (por cento) do total da proposta 
por dia de atraso ou de demora; 

23.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, 
aplica-se o estabelecido no subitem 23.1.1, com prazo de até 02 (dois) dias para a efetiva 
substituição do(s) produto(s) e serviço(s); 

23.1.4. Nos termos do art. 7 0  da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro 
Cadastral de Fornecedores do Município de Três Barras do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 
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23.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa 
prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

23.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 

23.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

23.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 

4.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita 
irigida a pregoeira, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil, 
45, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e 
as 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@tresbarns.pr.gov.br .  

4.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
ontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, 
assando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo. 

4.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
ivulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 
mpresa consulente. 

4.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos 
articipantes e a Administração. 

5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

5.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
ornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
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licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da 
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
públicos. 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 

6.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
ocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
presentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
roponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
edido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

• 6.3. É facultado a pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
iligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

• 6.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
razo determinado pela pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

6.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
o roponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
roposta. 

6.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
isputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a 

inalidade e a segurança da contratação. 

6.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
11 1 or qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no 

iário Oficial do Município. 

6.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
ditai. 

6.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
ssumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
ntrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

r alizada. 

6.10. A pregoeira e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das 
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a 
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Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos. 

26.11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2° do artigo 5° do Decreto Federal n° 10.024/2019, 
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins 
habilitatórios. 

26.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação 
pertinente em vigência. 
27. DO FORO 

27.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

28. ANEXOS DO EDITAL 

28.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I - Modelo da Proposta de Preços Final; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Termo de Referência; 

Três Barras do Paraná, 21 de fevereiro de 2022. 

GERSO MOGSSO 
Pre to Municipal 
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ANEXO 1— MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

A 
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022. 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

LOTE 01 — CAFÉ DA MANHÃ/TARDE — EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 3.000 Unid. 

FORNECIMENTO 	DE 	CAFÉ 	DA 	MANHÃ/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 
02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 
ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário do 
Município). 

TOTAL 

LOTE 02 — REFEIÇÕES — AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 
(duas) variedades de massas, 	03 (três) variedades de 

1 3.750 QUILO 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

TOTAL 

LOTE 03 — REFEIÇÕES — COTA RESERVADA — EXCLUSIVO ME/EPP 

VALOR VALOR 
ITEM QTDE UN1D. DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 
02 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 

01 1.250 Unid 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

TOTAL 

alor Total da Proposta: (Em Algarismos, ex.: X,XX) 
alor Total da Proposta: (Por Extenso) 

o  ondições de Pagamento: Conforme edital. 
alidade da Proposta: 60 dias. 
alor máximo da licitação: R$ 199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
d is mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, 
d -ciaremos: 
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a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou 
vantagens e despesas para a execução dos objeto. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no editar. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

A 
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 13/2022. 
Abertura: XX DE XXXX DE 2022, às XXh. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 13/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n°10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR 

A 
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 13/2022 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no 
artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do 
contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

A 
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 13/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETO, inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de 
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal. 

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 
Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° X1312022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 13/2022 
VALIDADE: 12 (doze) meses 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF n° 
XXXXXX.XXX-XX e Carteira de Identidade n° X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a 
homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 13/2022, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas legais 
aplicáveis, registra os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, em face da classificação 
da(s) proposta(s) apresentada(s) e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO 
DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR, observadas as características e demais condições 
definidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 e seus Anexos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A quantidade de serviços a ser entregues é estimada naquela descrita no 
ANEXO VI — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital, não estando o Município obrigado a retirar a 
totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a 
entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas 
secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1. As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não de exclusividade 
do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — As condições de fornecimento dos serviços são as mesmas descritas no 
item 21 e demais exigências contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 e seus 
anexos. 

PARAGRAFO SEGUNDO — Quando a empresa não tiver condições de fornecer os serviços, será 
consultada outra empresa para efetuar a entrega, pelo valor registrado na sessão de registro de 
preço, ou valor menor; o registro de preços não obriga o município a adquirir os itens registrados, das 
empresas detentoras do direito de preferência, sempre que for possível poderá adquirir os mesmos 
de outras empresas em condições mais vantajosas para a Municipalidade. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa de não entrega a convocada fica sujeita 
as sanções previstas na legislação vigente. 

PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão 
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização tais como 
vigilância sanitária. 

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento 
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definitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos. 
PARAGRAFO SEXTO — A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

PARAGRAFO OITAVO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CLASSIFICAÇÃO, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

3.1. A Empresa (RAZÃO SOCIAL), com sede a (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ 
n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu representante legal devidamente constituído no 
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, é a detentora dos direitos de preferência e 
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula. 

3.2. Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, valor total e as 
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

NOME DO LOTE 

3.2.1. Valor total registrado para o fornecedor: R$ X,XX (valor por extenso). 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

4.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA QUINTA — PENALIDADES 

5.1. À fornecedora serão aplicadas as sanções previstas na Lei n° 8.666/93, nas seguintes situações, 
dentre outras: 

a) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, 
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da 
proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos; 

b) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 
estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,5% (meio por cento) do valor total 
registrado por dia de atraso ou de demora; 
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c) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplica-
se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, com prazo máximo definido no parágrafo 
sexto da Cláusula Segunda para a efetiva substituição dos serviços. 

5.2. Nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Três Barras Do Paraná, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 
b) Retardamento na execução do objeto; 
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) Comportamento inidôneo; 
e) Fraude na execução do contrato; 
f) Falha na execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será facultado à fornecedora o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a contar da sua 
publicação no órgão oficial do município, não sendo permitida sua prorrogação. 

6.2. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a execução deverá ocorrer 
conforme especificado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022. 

CLÁUSULA SÉTIMA  —  PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência de 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante; 
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

7.2. As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s). 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00 
c) 05.03.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00 
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00 
e) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00 
f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 
g) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 
h) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00 
1) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 
j) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 
k) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00 
I  ) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00 
m)10.02.18.541.0016.2.042.000.3.3.90.39.00 
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CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. As obrigações das partes são as mesmas descritas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
13/2022. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

9.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Comprovada a alteração dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço 
da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços enseja em seu cancelamento, com 
as consequências previstas em lei ou regulamento, incluindo as penalidades previstas nos artigos 78, 
79 e 80 da Lei 8.666/93. 

CLAÚSULA DECIMA PRIMEIRA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços serão aplicadas as seguintes disposições gerais: 

a) A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 
extrato no diário oficial. 

b) Integram o presente instrumento, independente de transcrição, o edital e anexos, bem como 
todos os atos praticados constantes nos autos do PREGÃO EELETRÔMCO N° 13/2022. 

c) A gestão da presente ata será de responsabilidade da Secretaria requerente quando da 
solicitação do fornecimento. 

d) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

e) Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer outro 
para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a 
precedeu. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data. 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal 

EMPRESA LICITANTE 

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

27/32 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — 	prefeitura(&,tresbarras.pr.gov.br  



prefeitura Ciliunicipal de (Crês Barras do 12 arand 
ESTADO DO PARANÁ 

00008'z' 

CAPITAL DO FEIJÃO 

  

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos 1 
e II do artigo 8° e no inciso II, do artigo 21, do Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09/08/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. O Município de Três Barras do Paraná possui diversos funcionários que viajam diariamente a 
cidade de Cascavel — PR, realizando os mais diversos serviços como: transportes de pacientes do 
Centro de Saúde e Hospital Municipal, motoristas do transporte universitário, funcionários realizando 
serviços administrativos, dentre outros. Motivos pelos quais ensejam a realização de procedimento 
licitatório para fornecimento de alimentação (café, almoço e janta), na cidade de Cascavel/PR, sendo 
que não é realizado pagamento de diárias para funcionários que estão a serviço na cidade de 
Cascavel/PR, sendo disponibilizada apenas a alimentação. 

2.2. Ainda, a Secretaria Municipal de Saúde tem a necessidade de fornecer alimentação para 
pacientes em tratamento de saúde no Município de Cascavel, pois muitas vezes o tratamento é 
contínuo como o caso da hemodiálise, em que os pacientes precisam viajar para cascavel de 02 a 03 
vezes por semana para o tratamento e muitas vezes não possuem condições financeiras para arcar 
com as despesas com alimentação, em outros casos os pacientes mesmo em consultas esporádicas 
não tem condições para adquirir uma refeição sendo essas fornecidas pelo Município. 

2.3. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos. Assim, 
considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o fornecimento de 
alimentação indispensável, dessa forma evidenciando o atendimento ao interesse público. 

3. DO OBJETO 

3.1. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

3.1.1. As especificações detalhadas dos itens encontram-se descritas no item 7 deste Termo de 
Referência. 

3.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja 
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar ri° 123/2006 e suas alterações: 

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar n° 123/2006, o LOTE 01 — CAFÉ DA 
MANHÃ/TARDE é de participação EXCLUSIVA de Microempreendedor Individual (MEL), 
Microem presa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja, itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00. 

3.3.2. O LOTE 02 — REFEIÇÕES possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, 
podem participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto 
empresas de médio e grande porte; 

3.3.3. Conforme disposto no inciso Hl do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, fica 
reservada uma cota no percentual de 25,00 % (vinte e cinco por cento) dos itens do Lote 02 para 
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o qual, por ser item 
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divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo convertido 
no LOTE 03 REFEIÇÕES — COTA RESERVADA; 

3.3.4. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do LOTE 02 - (AMPLA CONCORRÊNCIA), independente de 
seu enquadramento, sendo que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá dispor no momento da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, de estrutura física, operacional e de pessoal qualificado, uma vez que as necessidades a 
serem atendidas são de uso ininterrupto em diversas atividades administrativas, sendo em muitos 
casos ligadas a serviços essenciais. 

4.2. As refeições deverão ser preparadas e servidas em conformidade com os procedimentos 
técnicos, culinários e higiênicos preconizados para serviços de alimentação, sendo de boa qualidade, 
atendendo café da manhã, tarde, almoço e jantar, sob pena de ser cancelado o registro de preço 
caso os produtos fornecidos não atendam com as qualidades solicitadas. 

4.3. Será assegurado a Administração Municipal verificar a inspeção no restaurante a fim de verificar 
a qualidade e higiene do estabelecimento. 

4.4. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com as necessidades do contratante, somente 
após a autorização do município/secretaria, onde será expedida a ordem de fornecimento. 

4.5. O prazo para fornecimento será após a expedição da Ordem de Fornecimento, que deverá ser de 
imediato. 

4.6. O fornecimento deverá ser realizado quando solicitado nas quantidades e especificações 
constantes das solicitações, após a emissão da Autorização, nos prazos e condições estabelecidos. 

4.7. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento como preparo 
da refeição, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer 
custo relacionado a perfeita entrega. 

4.8. As refeições deverão ser fornecidas no estabelecimento do Contratado, que deverá estar 
obrigatoriamente localizado no Município de Cascavel, em local de fácil acesso, devendo servir café 
da manhã a partir das 07:00 às 10:00, almoço das 11:00 ás 14:00, lanche da tarde durante todo o 
período vespertino, e jantar das 18:00 às 22:00. 

4.9. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários. 

4.10. A(s) refeição(ções) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e prazo de validade. 

4.11. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a 
substituição do(s) serviço(s), no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da notificação, 
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

4.12. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do serviço obrigando-se 
a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
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4.13. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e conferência 
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 
II. Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista. 

4.14. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.15. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

5.1. Os custos na execução do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e demais 
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação em Diário Oficial, não 
sendo permitida a prorrogação. 

7. RELAÇÃO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS 

7.1. As quantidades foram estimadas com base na média de consumo dos últimos 2 (dois) anos, em 
virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo de consumo por item, bem como as combinações 
a serem realizadas a cada pedido. 

7.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado e contratações 
anteriores realizadas pelo Município, dos quais foram utilizados para tabulação de preços médios, 
conforme segue: 

LOTE 01 — CAFÉ DA MANHÃ/TARDE — EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 3.000 Unid. 

FORNECIMENTO 	DE 	CAFÉ 	DA 	MANHÃ/TARDE: 
Fornecimento de um lanche (01 sanduíche, ou, 01 bauru, ou 
02 pasteis, ou 02 coxinhas, ou 02 esfihas) e um café de 180 
ml (com ou sem leite — a pedido do funcionário do 
Município). 

R$ 13,10 R$ 39.300,00 

TOTAL R$ 39.300,00 

LOTE 02— REFEIÇÕES — AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM QTDE UNID, DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 3.750 QUILO 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 2 
(duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 ml, por refeição,  de  acordo com o pedido  do 

funcionário ou paciente. 

R$ 32,10 
R$ 

120.375,00 

TOTAL 
R$ 

120.375,00 
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LOTE 03 - REFEIÇÕES - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM QTDE U N ID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 1.250 Unid. 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTA: Buffet com o 
mínimo de: arroz, feijão, 05 (cinco) variedades de saladas, 
02 (duas) variedades de massas, 03 (três) variedades de 
carnes, devendo ser fornecido carnes na chapa tipo frango 
ou gado conforme pedido do funcionário. Deverá ser 
fornecido 01 (um) refrigerante (lata) ou suco, de 300 ml, ou 
água de 500 mi, por refeição, de acordo com o pedido do 
funcionário ou paciente. 

R$ 32,10 R$ 40.125,00 

TOTAL R$ 40.125,00 

7.3. Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima 
descritos. 

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência totalizam a importância de R$ 
199.800,00 (cento e noventa e nove mil e oitocentos reais). 

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos informados no item 7.2 deste 
Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, 
perdendo assim o direito de participação da etapa de lances. 

7.5. Os itens descritos no item 7.2 são para formular o valor unitário das quantidades, dessa forma, a 
empresa que efetuar sua proposta com valores acima dos descritos serão desclassificados nos itens 
que se apresentarem irregulares, independentemente se o valor total do lote estiver abaixo do 
indicado. 

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues. 

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições 
em edital, inclusive no que diz respeito à apresentação. 

8.3. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de 
acordo com o especificado no pregão. 

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

9.1. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da apresentação da 
Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em plena vigência, comprovando 
que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em 
consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

10. REQUISITOS TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO/ENTREGA 

10.1. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria dos mesmos, 
efetuando a entrega em perfeitas condições higiênicas e sanitárias. 

10.2. As empresas licitantes vencedoras de itens deverão atender os requisitos relativos à qualidade, 
entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue: 

10.2.1. Com referência a qualidade dos serviços, bem como aparência e demais exigências sobre as 
questões de segurança alimentar, aplicar-se-á a normatização/legislação vigente independentemente 
de transcrição neste edital; 
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10.2.2. Quando for o caso, os serviços deverão ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de 
normatização e fiscalização, tais como Vigilância Sanitária. 

10.2.3. Poderão ser realizadas inspeções esporádicas nas instalações das empresas contratadas 
visando atestar a manutenção das condições higiênico-sanitárias, as boas práticas de fabricação e 
outras condições requeridas para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. As 
inspeções periódicas não serão precedidas de aviso, não havendo a necessidade da presença do 
responsável técnico da empresa. 

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

11.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência 
caberão respectivamente à Secretaria requerente dos serviços/materiais, que determinará o que for 
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, 
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 
materiais/serviços conforme prescritos na contratação, inclusive observância à qualidade, e 
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao cumprimento do objeto do contrato. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do 
dia 09 DE MARÇO DE 2022, na Bolsa de Licitações do Brasil — BLL (www.b11.orq.br ) 
"acesso identificado no link — licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
para o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA MANHÃ/TARDE, 
ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE E 
SERVIDORES PÚBLICOS A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ NA CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235- 
1212 — e-mail: licitaçãotresbarras.pr.gov.br . O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no 
sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR (www.tresbarras.pr.gov.br ), na 
plataforma da BLL (www.b11.orq.br ), também poderão ser solicitados através do e-
mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br , ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 
às 17 horas. 

Três Ba rras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

GERSO F 	ISCO GlãO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(ajtresbauas.pr.gov.br  
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PRAZO: 21  de  fevereiro de 2022 a 20 de fevereiro de 2023. 

Três Barras  do  Paraná, 21 de fevereiro de 2022, 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito 

Publicado por: 
Marl ice Cristina Mariano 

Código Identificador:A1E84832 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
PORTARIA857/22 

PORTARIA ki°857/2022 
Data 21.02.2(22 

Súmula. Fica contratada a aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS n° 003/2021 e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Es:ado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica contratada a aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
n° 003/2021, or prazo determinado, conforme contrato, sendo os que 
seguem: 

PROFESSOL —20 HORAS 

Nome 
	

Matricula 
	

Simbolo 

Luzlane Ludvicharl 
	

966-0/1 
	

PDA I 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 21 de 
Fevereiro de 2)22. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Munir. ipal 

Publicado por: 
Marl ice Cristina Mariano 

Código Identificador:5859114D 

MUI% ICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\1° 22/2022 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Contratação  de  empresa, em regime de empreitada global, para 
fornecimento ie peças e prestação de serviços mecânicos para 
manutenção  rr)  veículo Strada BBH-4771, patrimônio n° 9395 do 
Setor Rodoviário. 

FUNDAMEN ro LEGAL 
Artigo 24 da Li n° 8.666/93 e suas alterações. 

CONTRATAVA 
VOLMIR FORNECH MECÂNICA - ME — CNPJ 
11.194.583/00( 1-55 

PREÇO 
O valor da contratação totaliza RS 4.468,00 (Quatro mil quatrocentos 
e sessenta e oit ) reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vig ;mia será de 60 (sessenta) dias. 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO IQAUCi+Dx.7 
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE EM 21/02/2020. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:COACF69D 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 28/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
MANUTENÇÃO NO VEÍCULO STRADA BBH-4771, 
PATRIMÔNIO N° 9395 DO SETOR RODOVIÁRIO. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e VOLMIR 
FORNECH MECÂNICA - ME 
FUNDAMENTO: Lei n° 8.666/93 e Dispensa de Licitação n° 
07/2022 
VALOR: R$ 4.468,00 (Quatro mil quatrocentos e sessenta e oito 
reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2022. 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:E6445D87 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público 
que às 9h do dia 09 DE MARÇO DE 2022, na Bolsa de Licitações do 
Brasil — BLL (www.b11.org.br ) "acesso identificado no link — 
licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (CAFÉ DA 
MANHÃ/TARDE, ALMOÇO E JANTA) PARA PACIENTES EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE E SERVIDORES PÚBLICOS A 
SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ NA 
CIDADE DE CASCAVEL/PR. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 
Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail: 
licitação@tresbarras.pr.gov.br.  O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência 
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR 
(www.tresbarras.pr.gov.br ), na plataforma da BLL (www.b11.org.br ), 
também poderão ser solicitados através do e-mail 
licitacao@tresbarras.pr.gov.br , ou pessoalmente no endereço citado, 
das 8h30 às 17 horas. 

Três Barras do Paraná/PR, 21 de fevereiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identificador:133 ICCAA9 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
DECRETO N" 4794/2022 

Data 21/02/2022 
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